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Tabela 2. Percentual de seguimento informado das lesões de alto grau do colo do útero em mulheres diagnosticadas em 2009 com seguimento em 2010. 
Brasil, jan/2011

Fonte: DATASUS/SISCOLO, 2010
Acesso em 04.01.2011

Tabela 3. Razão entre mamografias em mulheres de 50 a 69 anos e a população feminina nesta faixa etária, por Unidades da Federação, jan-set/2010

Fonte: SIA/DATASUS, 2010
Acesso em 19.01.11

É importante ressaltar que vários estados apresentaram 
redução do primeiro para o terceiro trimestre (Amapá, 
Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas 
Gerais, Rondônia, São Paulo e Tocantins); enquanto outros 

(Amazonas, Alagoas, Bahia, Paraíba, Piauí, Rio Grande do 
Norte, Roraima e Sergipe) tiveram aumento (Tabela 4). O 
Pará não pôde ser analisado pela falta de envio das bases no 
terceiro trimestre.



5

Tabela 4. Percentual de municípios com amostra insatisfatória acima de 5%, 
segundo Unidade Federativa e trimestres de 2010

Fonte: DATASUS/SISCOLO, 2010
Acesso em 14.01.2011

Figura 3. Simulador radiográfico de mama posicionado para a exposição (à esquerda) e  imagem do simulador para análise da qualidade (à direita)

II – Informação sobre o PNQM do INCA

O PNQM tem como objetivo principal garantir que 
as mamografias realizadas em serviços da rede SUS tenham 
qualidade diagnóstica e que a dose de radiação à que as 
mulheres são expostas esteja conforme padrões técnicos 
internacionais. Com isso, o PNQM busca maximizar o 
benefício da mamografia, por meio de melhor precisão 
do diagnóstico, e minimizar o risco de indução de câncer 
decorrente do uso dos raios X mediante o controle da dose 
de radiação. Ele é destinado aos cerca de 1.200 serviços da 
rede própria e conveniada do Sistema Único de Saúde (SUS) 

em todo o país e, para a sua execução em todo o território 
nacional, o PQNM precisará contar com a parceria de 
órgãos municipais e estaduais de Vigilância Sanitária. 

Para o monitoramento da qualidade da imagem 
produzida pelos serviços da rede SUS que realizam 
mamografia, estes deverão encaminhar trimestralmente, à 
coordenação do PNQM, uma imagem realizada com um 
simulador radiográfico de mama. A Figura 3 mostra, à 
esquerda, o simulador radiográfico de mama posicionado 
para a obtenção da imagem solicitada e, à direita, a imagem 
radiográfica do simulador que será analisada.

Para o monitoramento anual da dose de radiação 
ionizante emitida pelos equipamentos de raios X na realização 
das mamografias, os serviços que realizam mamografia na rede 
SUS deverão solicitar anualmente, à coordenação do PNQM, 
o envio postal de um cartão dosimétrico para mamografia. 
Após a irradiação do cartão dosimétrico, segundo condições 
padronizadas, ele deverá ser devolvido à coordenação do 
PNQM para leitura e análise. A Figura 4 mostra, à esquerda, 
cartão dosimétrico posicionado sobre o simulador radiográfico 
de mama e, à direita, a imagem radiográfica para confirmação 
da irradiação do cartão dosimétrico.

Os monitoramentos da qualidade da imagem e da 
dose de radiação, descritos acima, poderão ser descentralizados 
para as secretarias estaduais e municipais de saúde, com o 
repasse das informações ao PNQM, quando houver interesse 
e condições técnicas. 

É importante enfatizar que as avaliações poderão 
ser realizadas via postal com custos bastante reduzidos e, 
principalmente, não requerem a irradiação de pacientes para a 
obtenção das informações.

O estabelecimento de critérios de qualidade para o 
monitoramento de serviços de mamografia é um instrumento 
importante de auxílio aos gestores na regulação da oferta de 
exames, controle e avaliação para o diagnóstico de câncer de 
mama no país.

Até a presente data, as rotinas do PNQM estão 
implantadas nos estados da Paraíba, Minas Gerais e Goiás e 
são executadas pelos órgãos estaduais de Vigilância Sanitária. 
Os estados de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Bahia e 
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Maranhão e os municípios de Curitiba e Aracajú estão em fase 
adiantada para a implantação das rotinas do programa.

Como exemplo de resultado a ser alcançado, o gráfico 
a seguir mostra dados do programa de avaliação da qualidade 
da imagem de simulador radiográfico de mama realizado 
pela Superintendência Estadual de Vigilância Sanitária de 
Minas Gerais. O programa teve início em maio de 2009, 
com a participação de 21 serviços de mamografia. A cada 
mês, novos serviços foram sendo incorporados ao programa 
e, em novembro de 2010, foi realizada a avaliação mensal de 
73 serviços de mamografia. Pode ser visto no gráfico que, no 
início do programa, somente 50% dos serviços apresentaram 
imagens com os parâmetros de qualidade em conformidade 
com os padrões de desempenho.

Figura 5. Percentual de serviços com imagem em conformidade

* Resultados cedidos pela Superintendência Estadual de Vigilância Sanitária de MG

Os serviços cujas imagens foram avaliadas com 
qualidade insatisfatória foram notificados para a correção 
das não conformidades encontradas. Observa-se também 
que o percentual de serviços com imagem em conformidade 
teve variações significativas até abril de 2010. Essas variações 
podem ser explicadas pela entrada contínua de novos serviços 
no programa. A partir dessa data, o percentual de serviços 
com imagem satisfatória se estabilizou em um valor acima de 
90%, chegando a 95% em novembro de 2010. Isso mostra o 
expressivo impacto do programa na melhoria da qualidade da 
imagem nos serviços de mamografia. Em 2011, o programa 
deverá ser expandido para todos os serviços SUS em operação 
em Minas Gerais.

Figura 4. Cartão dosimétrico sobre o simulador radiográfico de mama (à esquerda) e imagem radiográfica para a confirmação da irradiação (à direita)
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Figura 6. Avaliação postal em mamografia 2009-2010

Tendo em vista que os serviços mamografia da rede 
SUS deverão solicitar anualmente, à coordenação do PNQM, 
o envio postal de um cartão dosimétrico para medida da 
dose, foi implantado, no Serviço de Qualidade das Radiações 
Ionizantes, o laboratório de dosimetria termoluminescente, 
para atender a essa demanda. Na figura abaixo, observam-se os 

resultados das doses medidas em 62 Serviços de mamografia 
desde a implantação do laboratório. A dose de referência na 
superfície de uma mama comprimida de 5 cm de espessura 
é de 10 mGy.  É aceitável uma variação de + 30% desse valor. 
Portanto, somente as doses medidas entre 7 mGy e 13 mGy 
estão dentro da faixa de conformidade para esse parâmetro.
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III - Dicas e Informes Gerais

• 	Desde novembro de 2010, o procedimento biópsia/peça 
cirúrgica (02.03.02.007-3) é de registro exclusivo do 
SISMAMA para faturamento e não deve ser registrado 
na AIH. Essa norma está de acordo com a Portaria do 
SISMAMA (SAS/MS 779/2009), a qual cita, no § 1 do 
Art. 4º, que o Boletim de Produção Ambulatorial (BPA) 
referente a esse exame será gerado exclusivamente por esse 
sistema.

• 	Os formulários do SISCOLO e do SISMAMA foram 
atualizados com a inclusão dos campos “Etnia” e 
“Nacionalidade” e o registro do campo Prontuário foi 
ampliado para dez caracteres . No formulário de requisição 
de mamografia, em mamografia diagnóstica, houve 
adequação dos campos mama direita e mama esquerda 
conforme ordem dos campos para descrição dos respectivos 
achados. Nos formulários do SISMAMA foram incluídos, 
na descrição de risco elevado, mulheres com história 
pessoal de câncer de mama. No formulário de resultado 
de mamografia, foram alterados os termos: “Recebido 
em” por “Realizado em”; “Esvaziamento axilar” por 
“Linfadenectomia axilar”; “Outros Achados” por “Achados 
benignos”; “Mamografia em até 2 anos” para “Mamografia 
a cada 2 anos”. Foi incluído o campo “Não radiografada” 

para cada mama, de forma a permitir ao médico registrar a 
impossibilidade de radiografá-la, apesar da solicitação. Os 
formulários encontram-se disponíveis também na página 
do INCA nos endereços: http://www2.inca.gov.br/wps/
wcm/connect/cancercoloutero/site/home/siscolo/ e http://
www2.inca.gov.br/wps/wcm/connect/cancermama/site/
home/sismama.

• 	Em novembro de 2010, foi lançado o relatório com as 
conclusões do Grupo de trabalho do Ministério da Saúde, 
instituído pela Portaria GM nº 310, de 10 de fevereiro 
de 2010, para realizar a análise do Programa Nacional de 
Controle do Câncer do Colo do Útero e a formulação de 
propostas ao aprimoramento de suas ações. O documento 
está disponível em: http://www1.inca.gov.br/inca/
Arquivos/Livro_DARAO_utero.pdf.

• 	Em dezembro de 2010, foi enviado, às Coordenações 
Estaduais de Detecção Precoce do Câncer, o comunicado 
referente à análise da consistência da informação do 
SISMAMA por prestador de serviço.

• 	O Encontro Nacional de Coordenadores Estaduais das 
Ações de Detecção Precoce dos Cânceres do Colo do 
Útero e de Mama está previsto para o período de 03 a 06 
de maio, no Rio de Janeiro.


